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PROCEDÊNCIA: Campo Grande - MATO GROSSO DO SUL
INTERESSADA: JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL
REQUERIDO: TIAGO HENRIQUE VARGAS
ADVOGADO: RONEI BARBOSA DE SOUZA - OAB/MS15518
FISCAL DA LEI: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO MATO GROSSO DO SUL
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO MUDANÇA DE VERDADE (PRTB / AVANTE)
ADVOGADO: RAMATIS AGUNI MAGALHAES - OAB/MS19905-A
ADVOGADO: PEDRO DE CASTILHO GARCIA - OAB/MS20236-A
ADVOGADO: JOAO URBANO DOMINONI NETO - OAB/MS22703-A
RELATOR: Juiz GABINETE DO JUIZ DA CLASSE ADVOGADO 2
DECISÃO
1. Trata-se de Cumprimento de Sentença promovida pela União em face de Tiago Henrique
Vargas.
O representante processual do executado juntou pedido de renúncia de seu mandato, com a
consequente exclusão do seu nome nos autos. Anexou mídia contendo prova de envio da
notificação à parte (IDs 12716023 a 12716025), datada de 13/11/2025, conforme previsto no art.
112 do CPC.
Decorrido o prazo decenal em 23/11/2025, o executado não constituiu defensor próprio.
Embora o Superior Tribunal de Justiça possua jurisprudência pacífica de que a renúncia de
mandato regularmente comunicada pelo patrono ao seu constituinte, na forma do art. 112 do
NCPC, dispensa a determinação judicial para intimação da parte, objetivando a regularização da
representação processual nos autos, sendo seu ônus a constituição de novo advogado (AgInt no
REsp n. 1.874.212/DF, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 13/2

, ressalto que é obrigatória a existência de defesa técnica em processos/2023, DJe de 16/2/2023)
de natureza executória, razão pela qual determino que o executado seja intimado para que
constitua nova representação processual, no prazo de dez dias.
A intimação deverá ocorrer, em primeira tentativa, pela mesma ferramenta e ser endereçada ao
mesmo número de telefone utilizado pelo patrono renunciante, constando a ressalva de que, caso
não constitua defensor próprio, a Defensoria Pública será chamada para patrocinar a sua defesa.
Nesta hipótese, caso o executado não comprove ser hipossuficiente, poderão ser arbitrados
honorários em favor da Defensoria, a serem arcados por ele.
Caso o cartório não consiga comprovar o sucesso da intimação pelo número de telefone, expeça-
se Carta com Aviso de Recebimento de Mão Própria, nos termos do art. 513 do CPC.
2. Em tempo, ao cartório para certificar o cumprimento do item b) do despacho ID 12692824,
relativo à inclusão do nome do devedor no cadastro de inadimplentes.
3. Por fim, renove-se a intimação da União para que manifeste se há interesse na execução do
débito.
De tudo certificado, retornem conclusos.
Campo Grande/MS, data da assinatura eletrônica.
Juiz Márcio de Ávila Martins Filho - Relator
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O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MATO GROSSO DO SUL, com supedâneo no art. 18, VI, da Resolução TRE/MS nº 471, de 26/03
/2012, Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal, com redação dada pela Resolução TRE
/MS n.º 472/2012, e no art. 1º, § 3º, da Resolução TRE/MS n.º 631/2018, com redação dada pela
Resolução TRE/MS n.º 791/2022;
CONSIDERANDO a Portaria TSE n.º 552, de 02 de dezembro de 2025, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral, nº 202, de 3 de dezembro de 2025, fls. 289/291,
que estabeleceu o expediente da Secretaria daquele Tribunal das 13 às 18 horas no período de 07
a 31 de janeiro de 2026 (art. 11);
CONSIDERANDO o disposto no Manual de Práticas Cartorárias (Provimento n. 5 da Corregedoria
Regional Eleitoral/MS), que estabelece que o horário de funcionamento dos Postos de
Atendimento Eleitoral, localizados no interior do Estado, será fixado pelo juiz eleitoral competente
(f. 13);
RESOLVE:
Art. 1º Comunicar ao público em geral que durante o período de 07 de janeiro a 31 de janeiro de
2026, o horário de expediente e de atendimento ao público da Secretaria deste Egrégio Tribunal,
inclusive do Protocolo, e dos Cartórios Eleitorais do Estado, bem como das Centrais de
Atendimento ao Eleitor será das 12 às 17 horas.
Parágrafo único. O horário de funcionamento dos Postos de Atendimento Eleitoral, localizados no
interior do Estado, será fixado pelo Juiz Eleitoral competente.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua assinatura.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria-Geral.
Campo Grande, 09 de dezembro de 2025.
HARDY WALDSCHMIDT
Diretor-Geral

ZONAS ELEITORAIS

8ª ZONA ELEITORAL DE CAMPO GRANDE

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600386-75.2024.6.12.0008

PUBLICAÇÃO
EM

: 12/12/2025

PROCESSO
: 0600386-75.2024.6.12.0008 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (CAMPO 
GRANDE - MS)

RELATOR : 008ª ZONA ELEITORAL DE CAMPO GRANDE MS

EXECUTADO
: DIRETORIO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/MS - PSOL - PARTIDO 
SOCIALISMO E LIBERDADE

ADVOGADO : MATHEUS BOLIS FATIN (28511/MS)
EXEQUENTE : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
INTERESSADA : JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
JUÍZO DA 008ª ZONA ELEITORAL DE CAMPO GRANDE MS

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nº 0600386-75.2024.6.12.0008

https://www.tre-ms.jus.br/
009571011996
Realce




